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Registre-se e 

Publique-se 

  

JANICE DA SILVA KAIZER 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Pâmela Urruth de Melo 

Código Identificador:C16E48A5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 438/2019 

 

ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS – Prefeito Municipal de 

Santana da Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA, 

os membros abaixo relacionados para comporem o Conselho 

Municipal de Transportes em conformidade com a Lei Municipal 

550/1993, para um mandato de 2 (dois) anos, a contar de 19/06/2019. 

  

I – Representante do Poder Executivo: 

- Cristian Batista dos Santos 

  

II – Representante da Bancada do Partido Trabalhista Brasileiro – 

PTB: 

- Luciana Lara Garcia da Silvia 

  

III – Representante da Bancada do Partido dos Trabalhadores – PP: 

- Afonso Tadeu Carvalho Jacóbsen 

  

IV – Representante da Bancada do Partido do Movimento 

Democrático Brasileiro – PMDB: 

- Eli Salomé Corrêa da Rosa 

  

VI – Representante da Brigada Militar: 

- Giovane Linhares Gonçalves 

  

VII – Representante da Polícia Civil: 

Após diversos contatos, não indicaram representantes até o momento. 

  

VIII – Representante da Estação Rodoviária: 

- Paola Rosa da Silva 

  

IX – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

- Derli Oliveira da Silva 

  

X – Representante dos Empresários: 

- Marcos Goes Pavanato 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 

VISTA, EM 18 DE JUNHO DE 2019 

  

ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e 

Publique-se 

  

JANICE DA SILVA KAIZER 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Pâmela Urruth de Melo 

Código Identificador:E9C72EC1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 437/2019 

 

ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS – Prefeito Municipal de 

Santana da Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONCEDE ao Servidor TARSIO ROCHEMBACH, Matrícula 

2941-6, Odontólogo, Classe A, Padrão 26, 20 (vinte) dias de férias, de 

19.06.2019 a 08.07.2019, referente ao período aquisitivo de 

18.04.2017 a 17.04.2018. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 

VISTA, EM 18 DE JUNHO DE 2019 

  

ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e 

Publique-se 

  

JANICE DA SILVA KAIZER 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Pâmela Urruth de Melo 

Código Identificador:5B988A7A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº. 3.037 DE 18 DE JUNHO DE 2019. 

 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR 

REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS, Prefeito Municipal de 

Santana da Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo 

com autorização contida no Art. 7º da Lei Municipal nº. 2.998 de 

03/12/2018, fixo o seguinte DECRETO: 

  

Art. 1º - Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR na seguinte Dotação 

Orçamentária: 

  

06.02.15.451.0602.2.087 – Manutenção de Vias e Passeios Públicos 

3.3.90.39.00.00.00 (340) – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica..........................R$ 16.000,00 

RECURSO: 001–LIVRE  

TOTAL DO ARTIGO PRIMEIRO...........R$ 16.000,00 
  

Art.2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 

1º a seguinte redução orçamentária. 

  

06.01.26.782.0600.2.018 – Manutenção da Secretaria de Obras, 

Estradas e Equip. Rodoviários 
3.3.90.39.00.00.00 (305) – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica..........................R$ 16.000,00 

RECURSO: 001–LIVRE  

TOTAL DO ARTIGO SEGUNDO........... R$ 16.000,00  
  

Art. 3º – Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.  

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA 

BOA VISTA, EM 18 DE JUNHO DE 2019. 
  

ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS 
Prefeito Municipal 

  

JOSÉ MAURO BORBA KRUSSER 
Secretário Municipal da Fazenda 

  

Registre-se e 

Publique-se 

  

JANICE DA SILVA KAIZER 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Pâmela Urruth de Melo 

Código Identificador:D77535E4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 

LIVRAMENTO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

RESOLUÇÃO Nº 1.358 DE 18 DE JUNHO DE 2019 
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Concede o Título de Cidadão Santanense Honorário 

ao Senhor Luís Fernando Paiva Vieira. 

  

O Senhor Vereador Maurício Bofill Del Fabro, Presidente da Câmara 

de Vereadores de Sant’Ana do Livramento, no uso de suas atribuições 

legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou a seguinte 

Resolução: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Santanense Honorário ao 

Senhor Luís Fernando Paiva Vieira, pelos relevantes serviços 

prestados a nossa cidade. 

Art. 2º O respectivo diploma será entregue pela Câmara Municipal, 

oportunamente, em sessão solene previamente designada. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Câmara Municipal de Sant’Ana do Livramento, 18 de junho de 2019. 

  

MAURÍCIO BOFILL DEL FABRO 
Presidente 

  

Registre-se: 

  

ANTÔNIO ZENOIR MALGAREJO DAVILA 
1º Secretário  

Publicado por: 
Lilian Lopes da Silva 

Código Identificador:32053509 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

RESOLUÇÃO Nº 1.359 DE 18 DE JUNHO DE 2019 

 

Concede o Título de Cidadão Santanense Honorário 

ao Senhor Emerson Roberto Muniz. 

  

O Senhor Vereador Maurício Bofill Del Fabro, Presidente da Câmara 

de Vereadores de Sant’Ana do Livramento, no uso de suas atribuições 

legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou a seguinte 

Resolução: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Santanense Honorário ao 

Senhor Emerson Roberto Muniz, pelos serviços prestados para o 

desenvolvimento social da nossa cidade. 

Art. 2º O respectivo diploma será entregue pela Câmara Municipal, 

oportunamente, em sessão solene previamente designada. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Câmara Municipal de Sant’Ana do Livramento, 18 de junho de 2019. 

  

MAURÍCIO BOFILL DEL FABRO 
Presidente 

  

Registre-se: 

  

ANTÔNIO ZENOIR MALGAREJO DAVILA 
1º Secretário  

Publicado por: 
Lilian Lopes da Silva 

Código Identificador:DB9D9761 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

RESOLUÇÃO Nº 1.360 DE 18 DE JUNHO DE 2019 

 

Concede o Título Honorário de Cidadão Emérito ao 

Senhor Atílio Ibargoyen. 

  

O Senhor Vereador Maurício Bofill Del Fabro, Presidente da Câmara 

de Vereadores de Sant’Ana do Livramento, no uso de suas atribuições 

legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou a seguinte 

Resolução: 

Art. 1º Fica concedido o Título Honorário de Cidadão Emérito ao 

Senhor Atílio Ibargoyen, pelos relevantes serviços prestados a nossa 

cidade. 

Art. 2º O respectivo diploma será entregue pela Câmara Municipal, 

oportunamente, em sessão solene previamente designada. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Câmara Municipal de Sant’Ana do Livramento, 18 de junho de 2019. 

  

MAURÍCIO BOFILL DEL FABRO  
Presidente 

  

Registre-se: 

  

ANTÔNIO ZENOIR MALGAREJO DAVILA  
1º Secretário 

Publicado por: 
Lilian Lopes da Silva 

Código Identificador:D3A64A55 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

RESOLUÇÃO Nº 1.361 DE 18 DE JUNHO DE 2019 

 

Concede o Título Honorário de Cidadão Emérito ao 

Senhor Mulcy Torres da Silva. 

  

O Senhor Vereador Maurício Bofill Del Fabro, Presidente da Câmara 

de Vereadores de Sant’Ana do Livramento, no uso de suas atribuições 

legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou a seguinte 

Resolução: 

Art. 1º Fica concedido o Título Honorário de Cidadão Emérito ao 

Senhor Mulcy Torres da Silva, pelos relevantes serviços prestados a 

nossa cidade. 

Art. 2º O respectivo diploma será entregue pela Câmara Municipal, 

oportunamente, em sessão solene previamente designada. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Câmara Municipal de Sant’Ana do Livramento, 18 de junho de 2019. 

  

MAURÍCIO BOFILL DEL FABRO  
Presidente 

  

Registre-se: 

  

ANTÔNIO ZENOIR MALGAREJO DAVILA  
1º Secretário 

Publicado por: 
Lilian Lopes da Silva 

Código Identificador:0D266BA0 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

RESOLUÇÃO Nº 1.362 DE 18 DE JUNHO DE 2019 

 

Concede o Título de Cidadã Santanense Honorária à 

Senhora Gabriela Cappellari. 

  

O Senhor Vereador Maurício Bofill Del Fabro, Presidente da Câmara 

de Vereadores de Sant’Ana do Livramento, no uso de suas atribuições 

legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou a seguinte 

Resolução: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Santanense Honorária à 

Senhora Gabriela Cappellari, pelos relevantes serviços prestados à 

comunidade santanense. 

Art. 2º O respectivo diploma será entregue pela Câmara Municipal, 

oportunamente, em sessão solene previamente designada. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Câmara Municipal de Sant’Ana do Livramento, 18 de junho de 2019. 

  

MAURÍCIO BOFILL DEL FABRO  
Presidente 

  

Registre-se: 

  

ANTÔNIO ZENOIR MALGAREJO DAVILA  
1º Secretário 

Publicado por: 
Lilian Lopes da Silva 

Código Identificador:5181D4DC 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

RESOLUÇÃO Nº 1.363 DE 18 DE JUNHO DE 2019 

 

Concede o Título de Cidadão Santanense Honorário 

ao Senhor Jureci Vargas Fernandes. 

  

O Senhor Vereador Maurício Bofill Del Fabro, Presidente da Câmara 

de Vereadores de Sant’Ana do Livramento, no uso de suas atribuições 

legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou a seguinte 

Resolução: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Santanense Honorário ao 

Senhor Jureci Vargas Fernandes, pelos relevantes serviços prestados a 

nossa cidade. 

Art. 2º O respectivo diploma será entregue pela Câmara Municipal, 

oportunamente, em sessão solene previamente designada. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Câmara Municipal de Sant’Ana do Livramento, 18 de junho de 2019. 

  

MAURÍCIO BOFILL DEL FABRO  
Presidente 

  

Registre-se: 

  

ANTÔNIO ZENOIR MALGAREJO DAVILA  
1º Secretário 

Publicado por: 
Lilian Lopes da Silva 

Código Identificador:AF4D4FBD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

RESOLUÇÃO Nº 1.364 DE 18 DE JUNHO DE 2019 

 

Concede o Título de Cidadão Santanense Honorário 

ao Senhor Marcos Luciano Peixoto. 

  

O Senhor Vereador Maurício Bofill Del Fabro, Presidente da Câmara 

de Vereadores de Sant’Ana do Livramento, no uso de suas atribuições 

legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou a seguinte 

Resolução: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Santanense Honorário ao 

Senhor Marcos Luciano Peixoto, por seu trabalho ter contribuído para 

o desenvolvimento da sociedade santanense. 

Art. 2º O respectivo diploma será entregue pela Câmara Municipal, 

oportunamente, em sessão solene previamente designada. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Câmara Municipal de Sant’Ana do Livramento, 18 de junho de 2019. 

  

MAURÍCIO BOFILL DEL FABRO  
Presidente 

  

Registre-se: 

  

ANTÔNIO ZENOIR MALGAREJO DAVILA  
1º Secretário 

Publicado por: 
Lilian Lopes da Silva 

Código Identificador:A735B04F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

RESOLUÇÃO Nº 1.365 DE 18 DE JUNHO DE 2019 

 

Concede o Título de Cidadão Santanense Honorário 

ao Senhor Julio Cesar Batisti. 

  

O Senhor Vereador Maurício Bofill Del Fabro, Presidente da Câmara 

de Vereadores de Sant’Ana do Livramento, no uso de suas atribuições 

legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou a seguinte 

Resolução: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Santanense Honorário ao 

Senhor Julio Cesar Batisti, por sua excepcional atuação na área de 

serviços em favor da pessoa humana. 

Art. 2º O respectivo diploma será entregue pela Câmara Municipal, 

oportunamente, em sessão solene previamente designada. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Câmara Municipal de Sant’Ana do Livramento, 18 de junho de 2019. 

  

MAURÍCIO BOFILL DEL FABRO 
Presidente 

  

Registre-se: 

  

ANTÔNIO ZENOIR MALGAREJO DAVILA 
1º Secretário 

Publicado por: 
Lilian Lopes da Silva 

Código Identificador:F2CF1BFD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

RESOLUÇÃO Nº 1.366 DE 18 DE JUNHO DE 2019 

 

Concede o Título Honorário de Cidadão Emérito ao 

Senhor Cezar Castilho Maciel. 

  

O Senhor Vereador Maurício Bofill Del Fabro, Presidente da Câmara 

de Vereadores de Sant’Ana do Livramento, no uso de suas atribuições 

legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou a seguinte 

Resolução: 

Art. 1º Fica concedido o Título Honorário de Cidadão Emérito ao 

Senhor Cezar Castilho Maciel, pelos relevantes serviços prestados a 

nossa cidade. 

Art. 2º O respectivo diploma será entregue pela Câmara Municipal, 

oportunamente, em sessão solene previamente designada. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Câmara Municipal de Sant’Ana do Livramento, 18 de junho de 2019. 

  

MAURÍCIO BOFILL DEL FABRO  
Presidente 

  

Registre-se: 

  

ANTÔNIO ZENOIR MALGAREJO DAVILA  
1º Secretário 

Publicado por: 
Lilian Lopes da Silva 

Código Identificador:1A18543C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

RESOLUÇÃO Nº 1.367 DE 18 DE JUNHO DE 2019 

 

Concede o Título de Cidadão Santanense Honorário 

ao Senhor Marcos Antonio Cabó Pinheiro. 

  

O Senhor Vereador Maurício Bofill Del Fabro, Presidente da Câmara 

de Vereadores de Sant’Ana do Livramento, no uso de suas atribuições 

legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou a seguinte 

Resolução: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Santanense Honorário ao 

Senhor Marcos Antonio Cabó Pinheiro, pelos relevantes serviços 

prestados a nossa cidade. 

Art. 2º O respectivo diploma será entregue pela Câmara Municipal, 

oportunamente, em sessão solene previamente designada. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Câmara Municipal de Sant’Ana do Livramento, 18 de junho de 2019. 

  

MAURÍCIO BOFILL DEL FABRO  
Presidente 

  

Registre-se: 

  

ANTÔNIO ZENOIR MALGAREJO DAVILA  
1º Secretário 
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Publicado por: 
Lilian Lopes da Silva 

Código Identificador:91F318F7 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

RESOLUÇÃO Nº 1.368 DE 18 DE JUNHO DE 2019 

 

Concede o Título Honorário de Cidadão Emérito ao 

Senhor Marcio Pereira Cancela. 

  

O Senhor Vereador Maurício Bofill Del Fabro, Presidente da Câmara 

de Vereadores de Sant’Ana do Livramento, no uso de suas atribuições 

legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou a seguinte 

Resolução: 

Art. 1º Fica concedido o Título Honorário de Cidadão Emérito ao 

Senhor Marcio Pereira Cancela, pelos relevantes serviços prestados a 

nossa cidade. 

Art. 2º O respectivo diploma será entregue pela Câmara Municipal, 

oportunamente, em sessão solene previamente designada. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Câmara Municipal de Sant’Ana do Livramento, 18 de junho de 2019. 

  

MAURÍCIO BOFILL DEL FABRO  
Presidente 

  

Registre-se: 

  

ANTÔNIO ZENOIR MALGAREJO DAVILA  
1º Secretário 

Publicado por: 
Lilian Lopes da Silva 

Código Identificador:CA78B2B0 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

RESOLUÇÃO COMDICA N.º 041/2019 

 

Dispõe sobre a Divulgação da composição da Banca 

Examinadora para elaboração, correção e aferição da 

nota da prova de conhecimentos gerais sobre o 

Estatuto da Criança e do Adolescente, para o 

Processo de Escolha dos Membros do Conselho 

Tutelar do Município de Sant’Ana do Livramento - 

RS. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO – 

COMDICA/SL, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 

art. 139 da Lei Federal 8069/1990 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA), art. 50 da Lei Municipal nº 5.824/2010, das 

Resoluções nº 170/2014, do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (CONANDA), Resolução nº 203/2019, do 

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CEDICA/RS) e da Resolução nº 040/2019, do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sant’Ana do Livramento 

(COMDICA/SL), TORNA PÚBLICO a composição da BANCA 

EXAMINADORA, que será responsável pela elaboração, correção e 

aferição da nota da prova de conhecimentos gerais sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), para o Processo de Escolha 

Unificado para Membros do Conselho Tutelar, para o quadriênio de 

10 de janeiro de 2020 a 10 de janeiro de 2024. 

  

1º. Os membros que compõem a Banca Examinadora que será 

responsável pela elaboração, correção e aferição da nota da prova de 

conhecimentos gerais sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA), foram aprovados em reunião ordinária do COMDICA/SL 

realizada em 11 de junho de 2019, conforme ata n.º 111/2019; 

  

2.º A Banca Examinadora é composta por 4 (quatro) membros, a 

seguir relacionados: 

Patrícia Fernandes Cavalheiro – Secretaria Municipal de Educação; 

Luciana Dorneles Alvares – Secretaria Municipal de Educação; 

Gabriela Farias de Oliveira – Poder Judiciário; 

Claudia Cartana – Fórum dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

Fórum DCA. 

  

3.º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Sant’Ana do Livramento, 11 de junho de 2019. 

  

DÉBORA BÉTIL SECCO DA ROSA 
Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente  

Publicado por: 
Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:4DF31F39 

 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS 

RETIFICAÇÃO DA LISTA PRELIMINAR DE INSCRIÇÕES 

DOS CANDIDATOS NO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA- 

EDITAL N.º 02/2019 

 

ZILASIO LEGUISSAMAM VAQUEIRO, Diretor Presidente do 

Departamento de Água e Esgotos- DAE, no uso de suas atribuições 

legais, torna pública a retificação da Lista Preliminar de Inscrições dos 

candidatos no Processo Seletivo Simplificado, especificamente a vaga 

para o cargo de Escriturário, conforme abaixo: 

Comissão de Processo Seletivo Simplificado 02/2019 

Portaria n.º 272 de 29 de maio de 2019 

  

Onde se lê: 
  
INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO 

62 Fabiano Maciel de Barros Homologado 

  

Leia-se:  
  
INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO 

62 Fabiano Maciel de Barros Não homologado 

  

Sant’Ana do Livramento/RS, 18 de junho de 2019. 

  

ZILASIO LEGUISSAMAM VAQUEIRO 
Diretor Presidente 

Publicado por: 
Tiago Batista de Los Santos 

Código Identificador:36477965 

 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 19/2019 – 

SRP 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS. 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de adaptadores coupling 

para uso na manutenção de redes de esgoto. 

DATA DA ABERTURA: 03/07/2019 

HORA: 09 horas (horário de Brasília – DF) 

LOCAL: no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 925282 – Departamento de Água e Esgotos de Santana do 

Livramento – RS 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir da data da 

divulgação do Edital no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

Cópia do respectivo Edital poderá ser adquirida no local, pelos sites: 

www.comprasgovernamentais.gov.br, 

dae.santanadolivramento.rs.gov.br, ou ainda solicitado através do e-

mail: dae.licitacao@gmail.com. Maiores informações pelo fone (55) 

3967-1309, ou pelo (55) 3242-4440, ramal 1309. 

  

Sant’Ana do Livramento, 12 de junho de 2019. 

  

TIAGO BATISTA DE LOS SANTOS 
Chefe do Setor de Licitações. 
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Publicado por: 
Tiago Batista de Los Santos 

Código Identificador:43C0CA43 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Presencial nº 028/2019 – Processo Adm. nº 5795/2019 
Objeto: Fornecimento de forma parcelada de Pedra Brita 

Data: 03/07/2019 – 09 horas 

Editais à disposição: www.sdolivramento.com.br 
  

Informações: Fone (55) 3968-1014. E-mail: 

pmllicitacoes@yahoo.com.br. 

  

Sant' Ana do Livramento, 19 de Junho de 2019. 

  

RICARDO DO E. SANTO BARCELLOS 
Chefe Departamento de Licitações e Contratos   

Publicado por: 
Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:BCDE8CC6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Presencial nº 029/2019 – Processo Adm. nº 5932/2019 
Objeto: Aquisição de Mobiliário 

Licitação Exclusiva para ME e EPP. 

Data: 04/07/2019 – 09 horas 

Editais à disposição: www.sdolivramento.com.br 
  

Informações: Fone (55) 3968-1014. E-mail: 

pmllicitacoes@yahoo.com.br. 

  

Sant' Ana do Livramento, 19 de Junho de 2019. 

  

RICARDO DO E. SANTO BARCELLOS  
Chefe Departamento de Licitações e Contratos  

Publicado por: 
Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:E6698B19 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Presencial nº 030/2019 – Processo Adm. nº 6487/2019 
Objeto: Aquisição de forma parcelada de Gás Liquefeito de Petróleo 

Data: 05/07/2019 – 09 horas 
  

Editais à disposição: www.sdolivramento.com.br 
  

Informações: Fone (55) 3968-1014. E-mail: 

pmllicitacoes@yahoo.com.br. 

  

Sant' Ana do Livramento, 19 de Junho de 2019. 

  

RICARDO DO E. SANTO BARCELLOS  
Chefe Departamento de Licitações e Contratos  

Publicado por: 
Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:2DB536C4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº. 8.750, DE 17 DE JUNHO DE 2019. 

 

Estabelece PONTO FACULTATIVO aos Servidores 

Públicos Municipais. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

  

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO nos setores de 

atividade da Administração Pública Municipal, inclusive do 

Departamento de Água e Esgotos e do Sistema de Previdência 

Municipal, no dia 21 de junho de 2019, sexta-Feira, com exceção dos 

serviços considerados essenciais e Secretaria Geral de Governo e 

Secretaria Municipal de Saúde, em sua totalidade, sem exceções. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

  

Sant’Ana do Livramento, 17 de junho de 2019. 

  

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se: 

  

FERNANDO GONÇALVES LINHARES 
Secretário Municipal de Administração   

Publicado por: 
Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:288822E4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATO DE NOMEAÇÃO 

 

O Prefeito do Município de Sant’Ana do Livramento/RS, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido nos arts. 

13 e 14 da Lei Municipal n.º 2.620, de 27-04-90 – Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município, NOMEIA os candidatos abaixo 

relacionados, observada rigorosamente a ordem de classificação, para 

exercerem em estágio probatório nos cargos especificados, 

pertencentes ao quadro de cargos de provimento efetivo criados pelas 

Leis Municipais nº 2.717, de 29-10-90, Lei Municipal nº 4.610, de 12-

05-03, Lei Municipal Nº 4.717, de 12-12-2003, Lei Municipal Nº 

6.013 de 14-09-11, Lei Municipal Nº 6.015, de 14-09-11, e Lei 

Municipal Nº 6.189, 21/05/2012 e suas respectivas alterações 

posteriores, no regime de 30 horas semanais, classificados no 

Concurso Público nº 001/2015, homologado pelo extrato do Edital 

publicado no Diário Oficial – Zero Hora em 02 de setembro de 2015. 

  

Candidatos Nomeados no Concurso Público Municipal 001/2015: 

  

CARGO: ARQUITETO 
  
CLASSIFICAÇÃO NOME Decreto nº 

28º lugar (1º lugar cota Afro) ROBSON TATSCH RETORE 179/2019 

  

CARGO: ESCRITURÁRIO 
  
CLASSIFICAÇÃO NOME Decreto nº 

49º lugar SÉRGIO LUIZ SANCHEZ ANTÔNIO JÚNIOR 180/2019 

50º lugar MITHIELE USTRA PACHECO 181/2019 

  

CARGO: FISCAL DE COMÉRCIO E POSTURA 
  
CLASSIFICAÇÃO NOME Decreto nº 

14º lugar (2º lugar Cota Afro) RICARDO MARIA DE SOUZA 182/2019 

  

CARGO: NUTRICIONISTA 
  
CLASSIFICAÇÃO NOME Decreto nº 

7º lugar RENATA WADENPHUL DE MORAES 183/2019 

  

CARGO: PROCURADOR 
  
CLASSIFICAÇÃO NOME Decreto nº 

4º lugar ADRISSA FLORES SEVERO 184/2019 

8º lugar (1º lugar cota Afro) KAROLINE MACHADO FERREIRA 185/2019 

  

CARGO: PSICÓLOGO 
  
CLASSIFICAÇÃO NOME Decreto nº 

20º lugar GIORDANA RODRIGUES CHAVES 186/2019 

  

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
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CLASSIFICAÇÃO NOME Decreto nº 

34º lugar CLEUSA ANGÉLICA OLIVEIRA ALVES 187/2019 

  

CARGO: TECNÓLOGO EM GESTÃO PÚBLICA 
  
CLASSIFICAÇÃO NOME Decreto nº 

6º lugar MATHEUS BRASIL FREITAS 188/2019 

13º lugar (2º Cota Afro) ROSEMERI DA SILVA MADRID 189/2019 

  

Sant’Ana do Livramento, 12 de junho de 2019.  

  

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e 

Publique-se: 

  

FERNANDO GONÇALVES LINHARES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:0342964C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO 

 

O Prefeito Municipal de Sant’Ana do Livramento, no uso de suas 

atribuições legais, SOLICITA O COMPARECIMENTO na Diretoria 

de Serviços de Pessoal da Prefeitura Municipal (rua Rivadávia Correa, 

nº 858), no prazo de (03) três dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30 

h, do candidato abaixo relacionado, em virtude de ter sido selecionado 

no Processo Seletivo Simplificado Nº 01/2019 – Secretaria Municipal 

de Educação, para o cargo abaixo indicado: 

  

CARGO: INSTALADOR HIDRÁULICO 
  
CLASSIFICAÇÃO NOME 

2º WOLNEY IZAGUIRRE DA SILVA 

  

Sant’Ana do Livramento, 12 de junho de 2019. 

  

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES 
Prefeito Municipal  

  

Registre-se e 

Publique-se: 

  

FERNANDO GONÇALVES LINHARES 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Jéssica Conceição Ribeiro 

Código Identificador:DAD8AC72 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 

 

DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO 212/2018 DA 

CONCORRÊNCIA 005/2018 

 

Extrato do 1° Aditivo ao Contrato 212/2018 da Concorrência 

005/2018 que tem como objeto 01 – Contratação de empresa pelo 

regime de empreitada global para construção de Ciclovia localizada na 

Av. Venâncio Aires, Rua 22 de Março e a Rua Marques de 

Tamandaré, com recursos provenientes do Contrato de Repasse nº 

832228/2016/MTUR/CAIXA – Processo nº 2895.1032073-75/2016; 

Item 02 – Contratação de empresa pelo regime de empreitada global 

para construção de Ciclofaixa na Av. Venâncio Aires, entre as Ruas 

22 de Março e Pe. Manoel da Nóbrega, com recursos provenientes do 

Contrato de Repasse nº 831854/2016/ME/CAIXA – Processo nº 

2895.1028627-88/2016 e Item 03 – Contratação de empresa pelo 

regime de empreitada global para execução de Obras de pavimentação 

com pedras irregulares com recursos provenientes do Contrato de 

Repasse OGU nº 845766/2017 – Operação 1038976-94 – Programa 

Planejamento Urbano de acordo com memoriais descritivos, projetos e 

cronogramas de execução, tendo como contratada a empresa NF 

EMPREENDIMENTOS LTDA ME, sendo objeto do presente termo 

aditivo a Prorrogação do prazo de execução pelo período de 90 dias 

para os itens 01 e 02, a contar de 10/04/2019 a 09/07/2019 e 120 dias 

para o item 03, a contar de 03/05/2019 a 31/08/2019. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Silmar Maciel dos Santos 

Código Identificador:0A3813CE 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO 20/2019 DA 

TOMADA DE PREÇO 12/2018 

 

Extrato do 1º Aditivo ao Contrato 20/2019 da Tomada de Preço 

12/2018 que tem como objeto Item 02 Contratação de empresa para 

execução de obra pelo regime de empreitada global de melhorias a 

serem executadas na E.M.E.I José Barcaro, tendo como empresa 

contratada NF EMPREENDIMENTOS LTDA ME, sendo objeto do 

presente termo aditivo a Prorrogação do prazo do contrato pelo 

período de 90 (noventa) dias a contar de 22/05/2019 e termino em 

20/08/2019. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Silmar Maciel dos Santos 

Código Identificador:EA8606E6 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

004/2019 

 

Extrato de Julgamento do Pregão Eletrônico 004/2019 que tem como 

objeto o registro de preços para aquisição de grupos focais de 

semáforo, postes semafóricos veicular e braços semafóricos veicular 

para uso do departamento municipal de trânsito, tendo como empresas 

vencedoras ELISEU KOPP E CIA LTDA para o item 01 pelo valor de 

R$ 1.086,58 e item 03 pelo valor de R$ 1.000,00; e SSAT 

SINALIZAÇÃO E ADESIVOS EIRELI EPP para o item 02 pelo 

valor de R$ 1.848,00. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito  

Publicado por: 
Silmar Maciel dos Santos 

Código Identificador:86D8AC78 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

AVISO DO EDITAL 40/2019 – PREGÃO PRESENCIAL 

 

Aviso do Edital 40/2019 – Pregão Presencial. Objeto: Aquisição de 

produtos fitoterápicos. Protocolo dos envelopes: até às 09 horas do dia 

08/07/2019. Abertura: às 09h30min da mesma data. Informações no 

Departamento de Compras e Patrimônio, Rua Antunes Ribas, 1096, 

Fone/FAX (055) 3312-0136, e-mail licitacao@santoangelo.rs.gov.br. 

O edital poderá ser acessado através do sítio 

www.santoangelo.rs.gov.br. 

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Silmar Maciel dos Santos 

Código Identificador:0D027222 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

AVISO DO EDITAL 41/2019 – PREGÃO PRESENCIAL 

 

Aviso do Edital 41/2019 – Pregão Presencial. Objeto: Registro de 

Preço de lajes de concreto. Protocolo dos envelopes: até às 9 horas do 

dia 10/07/2019. Abertura: às 09h30min da mesma data. Informações 


